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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelb Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 	- Centro - 8576n7C70 

CAPANEMdk POBLICADO NO JORNAL .0.7,14-*-4—,—(kelt- --11  I  Fone:46-3552-1321 - Fa 46-3552-1122 

(
NO PIA 	 PÁG. J2.3 	 

MR+.41.1., 



ORCAMENTO 

OBJETO: FORNECIMENTO DE FREFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADASNO DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 

CAPANEMA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: DIA 08/03/2013. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
RESTAURANTE 

KRAEMER LTDA. 

RESTAURANTE 

GRUHN LTDA. 

BAR E LANHONETE 

DEMICHEI LTDA - 

ME. 

MEDIA TOTAL 

36027 	- 	FORNECIMENTO 	DAS 	SEGUINTES REFEIÇÕES: 

CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM 

LEITE, SANDU(CHE DE MO FRANCËS COM PESUNTO E 

QUEIJO, 	 FRUTAS; 

Ad ' ̂OÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO 

MOLHO BOLONHESA, GALETO ASSADO, MAIONESE, 

SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA 

DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA 

BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA. 

UN 2000 19,90 18,90 19,95 19,58 39.166,67 

TOTAL RŠ 39.166,67 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  "Re5-ft; k) P-A W -re ‘.R.q-•  Lipri714.607.300/0001-48 
CNPJ:  44404-.300 1000/ - Ln  

ENDEREÇO  AO. Sele De SeletivÅR0 	 Restaurante Kraemer Ude M 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  Ssa-o Ck5'(040 
A. Sots  do Soinn9ro 549- Sio Cristóvi 

TELEFONE: Lk6-355-- 	CONTATO: 5: 	O • 
	 LU710-191 • Clp2A1M1 • Pam 

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA 

DA MULHER, A SEREM REALIZADAS NO DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36027 	- 	FORNECIMENTO 	DAS 	SEGUINTES 

REFEIÇÕES: 

CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ 

COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM 

PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 

ALMOÇO 	COMPOSTO 	POR 	ARROZ 	BRANCO, 

MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, GALETO 

ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE 

CHICÓRIA COM 	BACON, SALADA DE TOMATE, 

SALADE 	REPOLHO 	COM 	CENOURA, 	SALADA 

BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA. 

- U N 2000 /9 ,9 0  . 39 , wo" 

TOTAL 3 9 . weGO 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

E-MAIL: 



000004 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  'lebiPttm ÅH e çji?,0 HA) • 

CNPJ: 	 E-MAIL:0. .1-03.0341000,-()..q •   

ENDEREÇO  r?t/t(4-  "rf4- M 0105 56 41 tc-)  j'APJ DR - 

ran 
0 7. 703.03 7/0001 -2 "11  

RESTAURANTE GRUHN 
LTDA.  

RUA TAMOIOS, 584 
8516

0-000 • CAPANEMA • PR j 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  Ce Nik() . 

TELEFONE:  `I C, 	(315 	£>2‘. .  CONTATO: 	j056 L)  

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA 

DA MULHER, A SEREM REALIZADAS NO DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36027 	- 	FORNECIMENTO 	DAS 	SEGUINTES 

REFEIÇÕES: 

CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ 

COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM 

PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 

ALMOÇO 	COMPOSTO 	POR 	ARROZ 	BRANCO, 

MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, GALETO 

ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE 

CHICÓRIA COM 	BACON, SALADA DE TOMATE, 

SALADE 	REPOLHO 	COM 	CENOURA, 	SALADA 

BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA. 

UN 2000 . 200,  31, 0 0  

TOTAL 34-.loo (Q 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

CØ 



ORÇAMENTO 
000005 000005 

RAZÃO SOCIAL: 	 C k-tc.N e Te s_C- MìG14E d k 	
.4; 50 oks-1 / 4) 	 „ 

CNPJ: 	4841000,1) 05,.Q-LH, 319  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO 	 Å Ç t4E (-R, o 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  Cedvieo • 

TELEFONE: 	-3LJ--5.2,(2-06A  CONTATO:  é„Dc---mz •  

,BAR ,E LANCHONTE  DMICHEI LTDA - ME 

Rua Rio de Janeiro, 2024 - Centro 
U5760-000 - Capanema 	Paraná 

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA 

DA MULHER, A SEREM REALIZADAS NO DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36027 	- 	FORNECIMENTO 	DAS 	SEGUINTES 

REFEIÇÕES: 

CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ 

COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM 

PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 

ALMOÇO 	COMPOSTO 	POR 	ARROZ 	BRANCO, 

MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, GALETO 

ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE 

CHICÓRIA COM 	BACON, 	SALADA DE TOMATE, 

SALADE 	REPOLHO 	COM 	CENOURA, 	SALADA 

BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA. 

UN 2000 49,9 3' 9O® °(-)  

TOTAL 39.900 00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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Município de Capanema 
Solicitação 8/2014 

Pagamento 
Forrre 

Local 	  
Código 	Norm 

41 	Atividades do Depto. de Promoção Social 
Órgão 	  

Nome 

Solicitação 	  

NOIrero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de dens 

8 	Aquisição de Material 	 23/01/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norm 	 Nón-ero 

44719-6 LEONILDECARTANIO 	 15/2014 

11 	Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 6 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A 
SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR 

L 

001 Lote 001 

Código Nome 

036027 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: 

- CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO 
FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 
- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, 
GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, 
SALADA DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 
REFRIGERANTE LATA. 

Unitário Valor 

19,58 39.160,00 

TOTAL 39.160,00 

TOTAL GERAL 39.160,00 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 2.000,00 

LEONILDE CAP ANIO 
Secr. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão. 5506 f 	 23/01/2014 14:45:35 



Prefeitura MunícípaC de 
Ca_panema 000007 

Convite: 004 
	

CAPANEMA, 27/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: LEONILDE CAPITANIO — SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS 
INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 39.160,00 (Trinta e Nove Mil, Cento e Sessenta 
Reais). 

Cordialmente 

LEONILDE CA' TANIO — 
SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin amar arca de 

Prefeitura MunícpaC de 
Cayanema 900008 

Convite: 004 
	

CAPANEMA, 27/01/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE:. PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
004 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 000000 

Convite: 004 
	

CAPANEMA, 27/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 004 expedido por Vossa Senhoria em, 
27/01/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

Cordialmente, 

er
---  

Téc. ont. CRC: PR-9;6483/0-2 
CPF: 723. 	":95-9---53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 	 000010 

Convite: 004 CAPANEMA, 27/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 004, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .71/1unigpaC de 
Capanema 900011 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 004 
PROTOCOLO NUMERO: 004 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de 
junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 39.160,00 (Trinta e Nove Mil, 
Cento e Sessenta Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 27 de janeiro de 2014 

Dr. Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  900012 

PARECER JURÍDICO N° 001/2014 

CARTA CONVITE N°. 004/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, 

AS QUAIS SERÃO REALIZADAS NO DIA 08/03/2014 NAS 

INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 

Carta Convite, tipo menor preço global, para contratação de empresa especializada em 

fornecimento de refeições, em razão das comemorações do dia da mulher, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

O processo encontra-se instruído com a descrição do objeto acima 
citado, lista dos participantes, preço de referência e cotações. 

Constam, ainda, a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Proposta 

de fornecimento de produtos e serviços, Anexo 02 - Declaração de idoneidade, Anexo 

03 - minuta do contrato, Anexo 04 - Termo de renúncia, Anexo 05 - Modelo de 

declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, Anexo 06 - Modelo de 

declaração de regularidade no Ministério do Trabalho e minuta do contrato. 

Informa-se, ainda, que não constam dos autos o termo de referência. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta convite, 

tipo menor preço por item, apresenta como objeto a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de refeições, especificamente para o evento a ser 

realizado no dia da mulher na data de 08/03/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  
0 0 0 1 3 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os fundamentos 
estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a qual é realizada entre 
interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em 
número mínimo de três pela Administração, conferindo agilidade ao procedimento 
licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do convite 
em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla divulgação, 
conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, II, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 80.000,00 para compras e serviços. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o objeto do 
presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela legislação (R$ 39.160,00), 
estando, portanto, justificada a adoção da carta convite como modalidade desta 
licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto é, que 
atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção de três 
propostas apenas. E preciso que as três sejam válidas. Caso isso não ocorra, a 
Administração deve repetir o convite e convidar mais um interessado, no mínimo, 
enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações, ressalvadas as 
hipóteses de limitação de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
circunstancias estas que devem ser justificadas no processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7° do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

.90001 4 

Sumula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou de 
justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja perdido, 
necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim para três empresas 
que apresentem propostas válidas. 

Outrossim, aos próximos certames desta natureza, recomenda-se a 
realização de licitação na modalidade pregão, bem como a adoção do processo de 
registro de preços, tudo em conforme a Lei 10.520/02 e ao que dispõe o art. 15, II, da 
Lei 8.666/93, para que não haja riscos de repetição da licitação.  

2.2 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a Carta 
Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Importante asseverar que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a 
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 
traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma 
para a sua execução. 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos todos 
os requisitos do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta de contrato constante do Anexo 03, em 
que detalha o objeto, a forma de fornecimento das refeições no dia do evento 
programado pela municipalidade, a possibilidade de seu cancelamento, o preço, a 
vigência, o pagamento, o reajustamento, as obrigações das partes, a alteração 
contratual, a dotação orçamentária, as sanções, as formas de rescisão, a forma de 
fiscalização contratual, as disposições finais, os casos omissos, a forma das publicações 
e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste parecer 
quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do certame, 
esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em 
apreço, bem como de seus anexos, havendo conformidade com a legislação vigente, 
notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 24 de janei o de 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 004 	CAPANEMA, 27/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lind mir Maria de Lara Denar 
efeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 004 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 
08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 04/02/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 04/02/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 004/2014 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Administração, mediante a 

Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade CARTA CONVITE, DO tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), de acordo com 

as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei 

Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até àsnove horas do 

dia 04/02/2014, e serão abertos no dia 04/02/2014, àsnove horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2-  Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 

Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 

Anexo 03 (Minuta do Contrato) 

Anexo 04 (Declaração de Renúncia), 

Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

-Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 

-Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 

DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, conforme condições e especificações fixadas 

neste edital e seus anexos. 

3- DO DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 39.160,00 (Trinta e Nove Mil, 

Cento e Sessenta Reais), conforme média dos orçamentos obtidos no processo administrativo que 

subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÕES 
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Exercício 	daConta 
despesa 

da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

3.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por unidades (número de 
participantes do evento). 
3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação interessados do ramo pertinente ao seu objeto, escolhidos 
e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados cadastrados no 
SICAF na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.2- O credenciamento no SICAF será realizado por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e 
art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
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5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 

n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 

6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 
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7.1-Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2-Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.3-Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.4-Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou contrato 

social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular. 

7.5-A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 04/2014 ABERTURA DIA 04/02/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 04/2014 ABERTURA DIA 04/02/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2- DA HABILITAÇÃO 

8.2.1- Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

8.2.1.1- Habilitação Jurídica; 

8.2.1.2- Qualificação econômico-financeira; 

8.2.1.3- Regularidade fiscal e trabalhista; 

8.2.1.4- Documentação complementar. 

8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, no caso delicitante pessoa física; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

8.4. REGULARIDADE FISCAL! TRABALHISTA / ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 

validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 

07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaraçãode que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
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do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1-A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas 

folhas pelo representante legal do licitante. 

9.2- A proposta deverá indicar: 

9.2.1-o preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e 

indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

9.2.2- Planilha orçamentária, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo 1); 

9.3-Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas ao objeto da licitação; 

9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL -, que não podem 

ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 
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10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1-  A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas —

Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
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10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir. 

10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 
na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados serão 
devolvidos lacrados. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 
pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 
quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteispara a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
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10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 

desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema 

de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 

12.2-Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos do item 6, 

far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 

caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 

prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3-  Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação realizará 

consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2- Em caso de aditamento contratual que incorra em modificação da planilha orçamentária 

originariamente apresentada pelo licitante, os novos valores não poderão acarretar redução, em 

favor do contratado, da diferença percentual original entre os custos unitários dos insuinos e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 3v1unícípar de 
Cayanema 	 900028 

serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de cinco meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço; 

e) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações 

necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA ematé 02 (dois) dias, contados do 

seu recebimento; 

f) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

g) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

à execução do serviço; 

h) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes, 

inadequados ou prejudiciais; 

i) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 

competente; 

j) efetuaro pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

3.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta doContrato (Anexo 03): 

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação; 

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

boatécnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
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e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de realização do evento previamente agendado pela CONTRATANTE; 

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição das refeições 

para a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material 

decopa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirá-los do 

evento quando autorizado pela CONTRATANTE; 

h) substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam às 

normas sanitárias sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre 

higiene emanadas pelos Órgãos competentes; 

j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras, 

quando do transporte dos produtos; 

k) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 

prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento. 

18-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

18.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 

se refere à qualidade dos alimentos disponibilizados. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1- Os serviços serão prestados no dia 08/03/2014, durante todo o dia, no Parque de Exposições 

de Capanema — PR, em programação a ser fornecida ao licitante vencedor até o dia 05/03/2014. 

19.2- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

19.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições 

disponibilizadas, responsabilizando-se por danos causados a terceiros durante o evento. 

19.4- No dia do evento o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

19.5- Após a realização do evento, no prazo de 15 dias, o objeto será recebido definitivamente, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após a verificação da adequação do objeto aos termos contratuais; 

20- DO PAGAMENTO 
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20.1-0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da 

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.2- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.3- O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.3.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.5- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.5.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

20.5.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratadodo Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.6-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

20.7-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.8-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.9-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

21- DAS SANÇÕES 

21.1-As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por hora de atraso na entrega das 

refeições, até o limite de 3 horas, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

21.2-As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

21.3-As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

21.4-A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.5-A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.6-As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, das serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

22.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25- DO FORO 

25.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26- DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

26.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

26.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo 

de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçãci que deveria constar do 

mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
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26.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

26.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

26.6-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 28 de janeiro de 2014. 

Lindamp Maria de La a Denardin 

Prefeita unicipal 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Conviten° 004/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°004/2014, instaurado pelo Município de Capanema-

PR,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Capanema, 04/02/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

Convite N° 004/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 

COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS 
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Produto 

Quantidade Preço Total Lote Item 

Prefeitura 514unícipar de 
Capanema 

INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no 

Anexo 01, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 004/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

/ 	/ 	e encerramento em 	  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 

DOTAÇÕES 

Exercício 	da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços serão prestados no dia 08/03/2014, durante todo o dia, no Parque de Exposições de 

Capanema — PR, em programação a ser fornecida ao licitante vencedor até o dia 05/03/2014. 

§1° - A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

§2° - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições 

disponibilizadas, responsabilizando-se por danos causados a terceiros durante o evento. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

§1°- Caberá à CONTRATANTE, 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações 

necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA ematé 02 (dois) dias, contados do 

seu recebimento; 

f) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

g) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

à execução do serviço; 

h) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes, 

inadequados ou prejudiciais; 

i) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 

competente; 

j) efetuaro pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

§2°- Caberá à CONTRATADA: 

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação; 

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de realização do evento previamente agendado pela CONTRATANTE; 
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g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição das refeições 

para a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material 

de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirá-los do 

evento quando autorizado pela CONTRATANTE; 

h) substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam às 

normas sanitárias sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre 

higiene emanadas pelos Órgãos competentes; 

j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras, 

quando do transporte dos produtos; 

k) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 

prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento. 

§3°- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

§4° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que se refere à 

qualidade dos alimentos disponibilizados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato-por hora de atraso na entrega das 

refeições, até o limite de 3 horas, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

§2° - As sançôes de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 

prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 004/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite,n° 

04/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 04/02/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 004/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

04/02/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 4/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: 

- CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO 
FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 
- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, 
GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, 
SALADA DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 
REFRIGERANTE LATA. 

2.000,00 	UN 19,58 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 23/01/2014 15:06 06 



Registrar processo licitatório 

r 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Informaçóes Gerais 

Modalidade' Convite 

Forma de Avalição Menor Preço 

Ano' 2014 

No liatação/disoensa/inenibilidade" 4 

Número edital/processo* 4 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 

COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS 

INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR 

Dotação Orçamentária 1100108244080120412420339039 

Preço máximo/Referência de preço - 39,160,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 27/01/2014 

Data da Abertura das Propostas 04/02/2014 

- X- 

27/1/2014 Mural de Licitações Municipais 

90004,5 

Voltar 

CPF: 8472608956 (Lonout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M unici pal/AM UReg i strarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Prefeítura 51/lunki:par de 
Cayanema 	 100046 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/01/2014 Edital n°: 004 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR:  

BAR E LANCHONETE DEMICHEI LTDA-ME 
03.244.319/0001-50 

R RIO DE JANEIRO, 2024 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 004), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições 

do Edital. 

r03.244.319/0001-5-61  
BAR E LANCHONErE DEMICHEILTDA - ME 

Rua Rio de Janeiro, 2024 - Centro 
185760-000 -Capanema - Paratn.11 

Assinatura do fornecedor 

 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinat 	o fornec 

Prefeitura AlunictpaC de 
Cayanema 	 100047 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/01/2014 Edital n°: 004 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR 

RESTAURANTE GRUHN LTDA 
07.703.037/0001-25 

R TAMOIOS, 564 1° ANDAR - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 004), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições 

do Edital. 

r07.703.037/0001-25 
RESTAURANTE GRUHN 

LTDA. 

RUA TAMOIOS, CC4 
1.° ANDAR - CENTRO 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Restaurante Kraemer Ltda Me 

. Sete di Setemiro 549 - Sie Crisférie 
Assinatura do fornecedor urilms 	uraeus 	paroi j  

Prefeitura AlunicipaC de 
Cayanema 	 100043 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/01/2014 Edital n°: 004 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR:  

RESTAURANTE KRAEMER LTDA ME 
14.607.300/0001-48 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 004), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições 

do Edital. 

n14.607.30010001-4E71  

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



cosolo (Ma ï Miffsamm 
RESTAURANTE GRUHN LTDA

900049 DO PARANA 
CONTRATO SOCIAL 

1. DULCE SCHARDONG GRUHN, brasileira, casada sob o r 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, portadora da 
Identidade sob n° 1.472.622-5 SSP/PR e CPF sob o n° 01 
41, residente e domiciliada na cidade de Capanema-PR, 
Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, 

2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, nasci c  
04/07/1982, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
7.567.709-0 SSP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e 
domiciliado na cidade de Capanema - PR, sito à Rua Rio de Janeiro, 
n° 731, centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial RESTAURANTE 
GRUHN LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua Tamoios, n° 
564, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 
15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
DULCE SCHARDONG GRUHN 50 7.500 7.500,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
TOTAL 100 15.000 15.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Lanchonete e Restaurante. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 'ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá à sócia DULCE SCHARDONG 
GRUHN, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em o s casos que a 
sociedade se resolva ern_ relação a seu sócio. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
CertMoo que este documento é co* fiel 
doara,. _Li  6_, 

ece,  -<W(t4c1-c, 



. 	. 
JUNTA COMERCIAL.D0 PARANA 
ESCRITOR10 REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/11 / 2005 
SOB NUMERO.  41205602910 
Protocolo: 05/430763-5 

URK'UE.GRUHN MARIA THEREZA LOPES SALbIvIAO • ,. 

'-02621:193-. 	 :_SECRETARIA GERAL  

, 	. 
JUNTA:COMERCIAL DO-  PARAR 
ESCRITCRIOREGIONAL DE FRANCISCO EiElitRAO 
CERTIFICO OREGISTRO EM: 23/11/2005 • • 
SOB NÚMERO: 2005430-7693  

Protocolo:  05/430764-3  
41 2 0560291 O 	

it>" 
TE GHUEN LTDT, 

Prefeitura Municipal de Capariam Certifico q
.
ue este documenb é Opa fiel 

dookinal 
Caparam, 2:"Li 

RESTAURANTE GRUHN LTDA 100(150, DO PAR Zr:  

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas d 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena qu 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de • 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta 
não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 09 de Novembro de 2005. 

J- 	7 

	

êfick 	 1.14 
Dulce Schardongc uhn 
Sócia — Administradora 

(1)7,-v<kYYJLD ,JLQ<-_-- 
ernando Diegó—  ['O 

Sócio 



Dulce Schardong Gruhn 
Sócia — Administradora 

.R-1'CF 5L/KVr4 '"t'11/141 

Fernando Diego Gruhn 
Sócio 

SL 9 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
:ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO:BEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/03 /2 .006 
SOB NÚMERO: 20060664746 

Protocolo: 06/066474-6 
pres:41 2 0560291 0 

ESTA-JANTE GRUHN LTDA - ME 

MARIA THEREZA LOPE§,f?/$r:, 
sÉà R ETAgl A' G ÉrtA'r::::: 

>efeitt& 	de Capanema 
celta% que este doeumentoé cs!pte gel do 0101,1, 

2 

100051 

RESTAURANTE GRUHN LTDA-MÉ' 
CNPJ/CPF: 07.703.037/0001-25/ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 DULCE SCHARDONG GRUHN, brasileira, casadà sob â.  
regime de Comunhão Universal de Bens, corhOpián-3,1 
portadora da Cédula de Identidade sob n° 1.472:622:5 
SSP/PR e CPF sob o n° 019.513.659-41, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, 
2 FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, nascido 
em 04/07/1982, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade n° 7.567.709-0 SSP/PR e CPF sob o n° 
038.276.049-23, residente e domiciliado na cidade de 
Capanema - PR, sito à Rua Rio de Janeiro, n° 731, centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa RESTAURANTE 
GRUHN LTDA ME, com sede nesta cidade de Capanema Pr, 
à Rua Tamoios n 564 CEP 85760 000, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná , sob n 
41205602910 por despacho ,,em seção de 23.11.2005 e 
inscrita no CNPJ n 07,703:3(rn00Q25 resolvem alterar o 
contrato social , mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser 
LANCHONETE, RESTAURANTE, DANCETERIAS E SIMILARES COM MUSICA 
AO VIVO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social que não colidirem com a presente alteração 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 
três vias. 

Capanema-PR, 01 de março de 2006. 



X10.0052 

RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.703.037/0001-25 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1 DULCE SCHARDONG GRUHN, brasileira, casada\sób o 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciánté„ 
portadora da Cédula de Identidade sob n° 
SSP/PR e CPF sob o n° 019.513.659-41, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, 
2 FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, nascido em 
04/07/1982, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 
7.567.709-0 SSP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, 
residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, sito à 
Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios da empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, com 
sede nesta cidade de Capanema - Pr, à Rua Tamoios, n° 564, 
CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41205602910 por 
despacho em seção de 23/11/2005 e ultima alteração sob n° 
20060664746 por despacho em seção de 08/03/2006, inscrita 
no CNPJ n 07.703.037/0001-25 resolvem alterar o contrato 
social , mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia DULCE SCHARDONG 
GRUHN, que possuía 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos) reais, que vende e 
transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia ingressante MARLI GAIO 
GRUHN, brasileira, casada sob regime de comunhão Universal de Bens, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 5.622.759-8 SSP/PR e CPF 
sob o n° 041.228.079-56, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a 
ter a-seguinte redação: O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, inte ralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARLI GAIO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
TOTAL 100 15.000 15.000,00 
CLAUSULA SEGUNDA: A sócia retirante da à sociedade e a sócia ingressante, 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante declara que não esta incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: A Administração da sociedade passa a sócia ingressante 
MARLI GAIO GRUHN, com os poderes e atribuições de Administradora, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qu. • ,Of  
quotistas ou de terceiros, bem como~ouali~bens~d...e<d:- 
sem autorização do outro sócio. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este docurnento cdpiatiei 
do original. 
Capeneme _ 



00-0053 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.703.037/0001-25 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de qué,hãO --
esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em- 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente 
alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 19 de junho de 2007. 

rl 	Idt1 
Dulce Schardong Gru 
Sócia — Administradora Retirante 

Fernando Diego Griin 
Sócio 
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.rjUNTKOQNIERCIAL DO'PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTKA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 01 /10 / 2007 
SOB NÚMERO: 2007 4226959 
Protocolo: 07/422695-9, DE 19/09/2907 

resa:41 2 0560291 O 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO; INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DÉ REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO:PARANÁ 	 900054 
•¡. 

Página: 	001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

• na data da sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Nome Empresarial 
'RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME  

Natureza Juridica:'. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA' 

Jf..,. 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) . 	. 
41 2 0560291-0 

CNPJ 

07.703.037/0001-25 	. 

- 
Data de Arquivamento do 	Data dè Início 	\.• 

Ato Constitutivo 	I 	de Atividade 

23/11/2005 	I, 	23/11/2005 , . 	. 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade,..UF; CEP) 
RUA TAMOIOS, 564, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.T60-000 

.Objeto social.:  	: 	. ..- 
LANCHONETE, RESTAURANTE, DANCETERIAS E SIMILARES COM MUSICA AO. VIVO; 

Capital: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

.' 
MicnDempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

' Prazo de DUração‘., 
. 	. 

Indeterminado ''; 

ii,,i, 	ud. 

Sócios/Participação no Capital/Esp0cie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 • ''' 	•'' 	Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do' 
Mandato .  

FERNANDO DIEGO GRUHN 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX
., 
 

038.276.049-23 
MARLI GAIO GRUHN 	 7.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX ‘ 

, 	041.228.079-56 

Último Arquivamento 

Data: 01/10/2007 	 Número: 	20074226959, 

• 
• Ato: ALTERAÇÃO 	„ 

Evento (s): ALTEFtACAOtit DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

. . 
Situação 	.. 

REGISTRO ATIVO:.,' IiOY ~"' 
t: ii 	51 

. 

Statika j.• . 	. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX : 

CAPANEMA - PR, 27 de janeiro de 2014 
141040545-3 
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100055 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.703.037/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTA FE - LONG BAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TAMOIOS 

NÚMERO 
564 

COMPLEMENTO 
1 ANDAR 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/01/2014 às 23:10:54 (data e hora de Brasília). 
Voltar I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

!Ag 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 900056 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

°000242014-88888037 
orne: RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
NPJ: 07.703.037/0001-25 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
e responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
puradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
Dntribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
Iscrigões em Dívida Ativa da União (DAU). 

sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
a exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
i, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
iministrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
ro' 3doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 

sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

nitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
npresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
Dciedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

http://wyvw.receita.fazenda.gov.br> 

ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
a 2010. 

rt,._.,.4a em 02/01/2014. 
álida até 01/07/2014. 

ertidão emitida gratuitamente. 

tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



100057 
C 
CAIXAI.- E01\10N; 11-i, E L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07703037/0001-25 

Razão Social: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Nome Fantasia: SANTA FE LONG BAR 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 564 1 ANDAR / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/01/2014 a 25/02/2014 

Certificação Número: 2014012711390954692650 

Informação obtida em 27/01/2014, às 11:39:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

100058 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:19:32 do dia 29/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2014. 
Código de controle da certidão: 0284.7A97.06D4.D795 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

900059 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11404571-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.703.037/0001-25 
Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.00v.br  

Esta Certidão tem validade até 27/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARARA  Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11404571-08 

Emitida Eletronicamente via Internet 
27/01/2014 - 11:37:14 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

4 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/03/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5689/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5M44444BQ2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

27154 	 07.703.037/0001-25 	90356976-05 
	

0128 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 564 - 1° ANDAR - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Restaurantes e similares, Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Janeiro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5M44444BQ2 



Prefeitura Municipal de L;apanema 
Certifico que este docurnento é cópia tlet 

do original. 
~menta 

PÓPERJUD1~10  
4ttizn de Grato da Cornares da 
Çapanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 12t2 

Çartáricido Contador, Distribuidor, Partidor. 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.262.161=0141/ 

FC•PrZM -19tÉdr 

Custas 	R$ 29,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 

1111111111 
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2014, 13:40 51 

VITOR 	NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

100061 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RESTAURANTE GRUHN LTDA 
CNPJ 07.703.037/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 



VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	 11,46 
Funarpen 
Total 	 81,46 

TABELIONATO DEAPROTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

~ &Ida Cargnin ,34artins 3liw 
Tabelião 

Vera S'Tschá de rWallan 
Escrevente Substituta 

Rue Padre dele, 712 - Genre 
E5760-000 - earetnema - Paraná 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

'100062 
t.belionato de Lrotesto de altu[os de Capanema - 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

RESTAURANTE GRUHN LTDA. - ME, sociedade empresária limitada 

situada na Rua Tamoios n° 564, 1° andar em Capanema — Pr., inscrita no 

CNPJ sob n° 07.703.037/0001 25, tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé, 

Capnema, 27 de janeiro de 2014. 
s. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

°Me . 9b2r z .4oyb7 
Controle: 

C63M118 VxN0 
Consulte esse selo em 
http://funarpen, com. br 



R$ 
10,51 

0,47 

1,80 

12,78 

VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

Total 	 81,46 

TABELIONATO DEDROTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

Sguio Cargnin ,.tartins 
Tabeliào 

S. ̀Tscluí deN1allau 
Escrevente Substituta 

Rue Padre CI•tlo, 712 - Cenno 
eS760-000 - Capanema - ParanA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

GGyA e .9boZz .42dz7 

Controle: 
wz3Mu .sNiT 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

900063 
@-abefionato de T>rotesto de 31tulos de Capanema - 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema©gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que FERNANDO 

DIEGO GRUNN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Av 

Espírito Santo em Capanema-PR., inscrito no CPF sob n° 038.276.049-23,  

RG n° 7.567.709-0-SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca anema, 27 de janeiro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 



100%4 
J'abeRonato de W4mtesto de 31tuks de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaRgmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARLI  

GAIO GRUHN, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Av  

Espírito Santo em Capanema-PR., inscrita no CPF sob n° 041.228.079-56, 

RG n° 5.622.759-8SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 27 de janeiro de 2014. 

ESCREVENTE UBSTITUTA 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

T6yAe.9b1Pz.413PD 

Controle: 
w63MT.8f1(2 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

TABELIONATO DEPROTESTO DE 
TÍTULOS DE C.APANEMA - PR 

41.4rIo S/U10 GIrria 4.3141rØ ji16 
Tabelião 

Vera S. `TØ derWallan 
EscreventeSubstiMa 

Rua Padre C1ato, 712 - ~ro 
85760-00Z - Capanema 	Paraftå 



g00005 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 
Certidão n°: 41564501/2014 
Expedição: 27/01/2014, às 11:43:47 
Validade: 25/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.703.037/0001-25, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministér 	Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões, cridt@tst.jus.br  
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NOME: MARLI GAIO GRUHN 
CPF: 041.228.079-56 Neruda Municipal de Sodé 

ANI Chili& Ff! KOnte$ 

. ; 	ftnis.citedelioilf 6  • PR  
'sesirt ra4/Ceipterna • PR 

ERVAÇÕES RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

LICENÇA SANITARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Licen 

Lei Municipal n°456/91 
Data da Avaliação 

30/01/2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 564 - 1° ANDAR - CENTRO 
CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE L Responsável pela VISA 

Validade: 31/12/2014 

A afixe 	desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

Prefeitura Municipal de Capanerne 
031#11C0q40001dettnentoécéplatiel  

<logette 
cmgmerfe 

ove 
4,41+ 

CNPJ/CPF 
07.703.037/0001-25 

I Alvará Municipal 
0128/2005 

Insc. Municipal 
02715-4 

Exercício 

2014 

Ramo de Atividade 

SANTA FÉ — LONG BAR 
Código Atividade 

5620-1/02 

•	 



RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 100067 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE —ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n°. 004/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°004/2014, instaurado 
pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidõneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 04/02/2014. 

RLI GAI 	UHN 
RGy 5.622.759-8 SSP/PR 



RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 	100068 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°. 004/2014 

RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 07.703.037/0001-25, 
por intermédio de seu representante legal, A Sra. MARLI GAIO GRUHN, portadora 
do documento de identidade RG n°. 5.622.759-8, emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°. 041.228.079-56, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 04 de Fevereiro de 2014. 

(ti  
Se„ 

RG/CPF: 5.6 2.759-8 / 04 .228.079-56 
Cargo: Sócia Administradora 



Capanema, 27/01/2014 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.703.037/0001-25 é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n°. 004/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 



RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 
100070 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 004/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n°. 004/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 
assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Capanema, 04/02/2014. 

LI GAI RUHN 
RG: .622.759- SSP/PR 



REST/U NTE GRUHN LIDA 
CNPJ: 01.703.037/0001-25 

L,1  

Município de Capanema 

Convite 4/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 	Fornecedor : RESTAURANTE GRUHN LTDA 	 E-mail: eldo@blume.com.br  

Endereço : R TAMOIOS 564 1° ANDAR- CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 90356976-05 	 Contador: ELDO BLUME 

Página 1 

Celular: (46) 9915 -

Telefone contador: 

Representante: MARLI GAIO GRUN 	 CPF: 041 228 079-56 

Endereço representante: AV ESOIRITO SANTO 731 - CENTRO - CAPANBV1/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 56227598 

Telefone representante: 

Conta: 26580-2 	 Data de abertura: 20/04/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES.  

- CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO 

FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS, 

- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, 
GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, 

SALADA DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 

REFRIGERANTE LATA 

2.000,00 	UN 	 19,58 17,50 	 35.000,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 35.000,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 35.000,00 

1-07.703.03710001-251  
RESTAURANTE GRUHN 

LTDA. 

RUA TAMOIOS, 564 
1.°ANDAR - CENTRO L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

CM: 

esProposta- Versão 1 1 3 7 

   

03/02/2014 14 2854 

    

     

     



)/CNP,J: 07.703.037/0001-25 - ESTAURANTE G HN LTDA 

Emitido pol"' GABRIEL CIPRIANI, na ærsão: 55061 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME- Empate ME 

04/02/2014 09:07:51 

Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 4/2014 

Página 1 

Data abertura: 04/02/2014 
	

Data julgamento: 04/02/2014 	 Data homologação: 

CNPJ 07 703.037/0001-25 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES 	UN 	 2.000,00 	 17,50 	RESTAURANTE 

S- CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS, 
- ALMOÇO COM POSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 

REFRIGERANTE LATA. 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 35.000,00 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 4/2014 

10(1073 

Pág i na:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 2896-9 RESTAURANTE GRU H N LT DA 

Lote 001 - Lote 001 

CNPJ: 07.703.037/0001-26 Telefone: Status: Habilitado 	 35.00000 

35.000,00 

001 	36027 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: 	 UN 	 2.000,00 Habilitado 	RESTAURANTE GRUHN 	 17,50 	35000,00 ,1  

- CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 
-ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO BOLONHESA, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA 
DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA. 

VALOR TOTAL: 	35.000,00 
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Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8 
EDIN 	E ESCHER SOTT 	Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

Portaria n° 576712014 	 CAPANEMA - PR 
Membros da Comissão 

Prefeitura Munícíyar de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 004 - Convite 

Aos quatro dias de fevereiro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 04, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A 
SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
RESTAURANTE GRUHN LTDA, BAR E LANCHONETE DEMICHEI LTDA-ME, RESTAURANTE 
KRAEMER LTDA ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-
se a abertura dos envelopes N°01, contendo a documentação de cada proponente os 
quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das 
proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas todas as 
empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e 
firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a 
fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N002, 
contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos 
conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. De 
Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
RESTAURANTE 
GRUHN LTDA 

1 1 FORNECIMENTO DAS 
SEGUINTES REFEIÇÕES: - CAFÉ 
DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ 
PRETO, CAFÉ COM LEITE, 
SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS 
COM PESUNTO E QUEIJO, 
FRUTAS; 

- ALMOÇO COMPOSTO POR 
ARROZ BRANCO, MACARRÃO 
COM MOLHO BOLONHESA, 
GALETO ASSADO, MAIONESE, 
SALADA VERDE, SALADA DE 
CHICÓRIA COM BACON, SALADA 
DE TOMATE, SALADE REPOLHO 
COM CENOURA, SALADA 
BETERRABA E 1 REFRIGERANTE 
LATA. 

RESTAURANTE 
GRUHN 

2.000,00 17,50 

A. 



Prefeitura Munícpal de 
Cayanema X100075 

PORTARIA 5786/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 004 - MODALIDADE - Convite 

Cohsiderando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 004/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DA 
MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
RESTAURANTE 1 1 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES RESTAURANTE 2.000,00 17,50 
GRUHN LTDA REFEIÇÕES: - CAFÉ DA MANHÃ GRUHN 

COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ 
COM LEITE, SANDUICHE DE PÃO 
FRANCÊS COM PESUNTO E QUEIJO, 
FRUTAS; 

- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ 
BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO 
BOLONHESA, GALETO ASSADO, 
MAIONESE, SALADA VERDE, 
SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, 
SALADA DE TOMATE, SALADE 
REPOLHO COM CENOURA, SALADA 
BETERRABA E 1 REFRIGERANTE 
LATA. 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 004/2014, R$ 35.000,00 
(Trinta e Cinco Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 07 de fevereiro de 2014 

LINDA IR MARIA DE L RA DE ARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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I 	'Prefeitura niunictpaf de 
Capanema 

4 	TERMO ADITIVO ao Contrate n. 009/2013, que entre SI 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA 

Pelo panen% instrumento parboular que I sma de um lado, Rund,. de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paran), inscrita no Cadastro Nacional de P.S. lurldica (ChIP1) 
sob o n• 75 972 760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abamo 	ssinado, 
doravante deSIgnada PRE POSTURA, .shore LI NDAMIR MARIA DE LARA 0 ENARDIN, Inscrita 
no CPF/MF sob o 990 251 189.53 abalso assinado, dOravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa mriclica de direito privado, R 	AMOIOS, 
235 	. CEP. 1357.000 	BAIRRO SANTO EXPEDITO. Inscrita no CNP, sob o no 06 138.2 010001- 
70, nesse ato por eau representante legal, ELISEU EUDNE CPF 289 934.939-72 ao fim asslnado, 
dOravantedesignada CONTRATADA, estando as partes Bojei[. as normas da Lei 8666/93 e suas 
altefagteS ...Cent., ajustampresente Contrato, om decorrência do Edital P egáo n• 
001/2013, mediante as seguintes cláusulas e c.noleo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital de 	Icing., 
Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as part. acima .dentificadas, para CONTRATACAO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR 00 
MUNICIPIO AT0 AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCIEARIZADAS. Deado á nec .1dado, 
ka renovado o ccntrato para mele I (cm) ano, e 0 valer reajustado para R4 3,16 o KM rodado, 

12 QS4 in62300 ç‘O.nformzfi000robolo1:.d,o,idia 

boa.  

,....,,,o,,  ,,.,.,..,.. 

3 UGEADO CFANDE SAOSEBASTIA0 LAG-FADO TIORtral0.01A 
NOSSA S.M. DO CARA., SANTO ANTONIO DO 

'ENS LINLINHAFILOMENA. CIDADE 
'F''O'RTO 

lelx 60 a 1d 

4 MOISES LURIONRESSACA CO SANTO ANTONIO 
SANT:A.A. CAMBUI, SAO L1111 

co ‘2080C 00 318 

5 SANTA ANA NOVA VEN.. MAO SAO LUIZ cmn001 

LPIENLMA'cu'R',LTT111."4;0.1c6U1 SA0 FRANCISCO 

Km 1100000 3.18 

sJ 
ENGENTIDRO PRATO, 016ADE 

nl 1710000 3,18 

4 
CARRO 

LIN. BONITA, LINHA 	 COUCHA, CIDADE 10 92000 3.18 
17 PORTO mOises LUMONSANTA csARA vOLTA PARA 

SARA 

RESSAcA 
	
AO tu EX cANDUISA0 FRANCISCO CIDADE 

17 GOJ CO 3.18 

CLÁUSULA SEGUNDA 	Derde a compra de alguns Einibtls pelo Molde. de Capanema - PR. 
alg mas rotas ser. canceladas durante a urgência do con Rato 

CLAUSULA TeRcareA i As dernaS caluseicia cia contrato engen" ale Adagia. par .te 
Termo, permanecem inalteradas. 

Ep,,z140.: rtorem.:=Ilrillaln o pasen. eis 02 (doer) vlas de qual teor • henna na 

Cauanana 12/12/2061 

ISW OS DARMEN/k 	 V050.40 SENT., LTDA 
TIR MARIA DE LARA DENARDMI 	 ELISEU EDDRE 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura .TlunicipaC de 
Capanema 

)ERMO ADITIVO ao Contrato na  608/26:1, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEnal - PARANA e de 
outro lado a empresa VIACAOIGUACLI LTDA 

Polo presante instrumento 	., que /mina de um lado, Domen° de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do .  Para., oscrita no Cadastro Nacional do Pessoa Aelloa (CNPJ) 
sob o n• 75 972.760/0001 60, neste ato representava pela Defelta Munional abano assinado, 
doravante aosigna. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MA.A DE LARA DENARDIN, instala 
no DEF/MF sobe 990 2. 109.53 abaixo assmado, doravante designado CONTRATANTE. e 	de 
outro iado 	a 	emprese VIACAO IGUACU LTDA, mmaoa judaica de Mono pilo., R RIO DE 
JANEIRO, 	791 	CEP 	85760000 	BAIRRO. 	CENTRO, 	inoMa 	no CRP3 solo 	o 
OS 334 035/000143, 	neste 	ato 	por 	seu 	represeis 	te 	legal. 	SIDICLEI 	SARION.1 
CPE.027.628.779. XI ao Tm assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as part. 
sujetas as nom. da La B666/93 ti sos alteracges ....g., ajustam o presente 
Contrato, em decarránco do Edital Pregáo n• 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condor», 

CLAUSULA PRIMEIRA ' Contrato nanada em 	14/02/2013, objeto do Edital de kraag., 
Modalidade Preg8o no 001/2013, entre as partes acima identincadás, para COJITRATACAO OE 
EMPRESAS PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO 
MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEAR1EADAS DevIdo d necessidade, 
Ika renovado o contrato para mals 1 (um) ano, e o valer reajustado para 0.S 3,16 o KM rodado, 
cnfo -ne oen° ProtocoOdo na 05/12/2013 yp o na 62300 
ame Dam.. Sopredulninerno' Ja... C....nces. 

I MAR,CHALLOIT, VARGELIBONCA,ESTRE, DO OESTE, 
DURO Ann. ALTO FARAD.. Pirespoo, CRISTO RD 

[nl .7.03 3,1M 
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ETIRO, SANTA TER... C RISTO REI, CIDADE 

KM OS 000.00 3,18 

SAN. ALEGRE LTN. VMO, LINHA RIOGRANDENSE, 
JOLTA GRANDE CORSO REI LAGEADOTORINHO,LNRA 
JOS. SENHORA Do cARLIO CiDADE 

71400.011 3,18 
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CLAUSULA SCOOR., 	Devido a compra do alguns enlbus 	No MunIcIplo de Capanema - PR, 
algumas rotas ser. cance.. anais   te a ale, 	do 	ntrat° 
CLÁUSULA STRUMA 	00 demais clarsulas do contrato 	riem., náo atingidas por este 
O.c., .imanecern inalteradas. 

asorn estarem 
.
ajustados Tinida n presidea em 02 (d .1 elas de iann teteor• !erma na 

ca das tester.. ebehara. 

neme 1/Man. 

miJNICIPIO DE CAPANEMA 	 VIALAD IGIO1Cli LTDA 
LINCAMIR MARIA OE LARA DENAROIN 	 SIDICLEI SARIOLI1 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. hopt de Souna, 1080- Cap aneina - Parana -Centro, 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 00612214 

, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná toma público que realizars 
Processo Letatóno, no s tennos a seguir 
Modalidade. Abegão R'esencial n° 00612014 - PMC 
Tipo de Julgamento.  Menor preço por ITEM. 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA • PR 
Aberrara das propostas, 09 . 00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014 
Local 	Prefenun Municipal de Capaneina, Av, 	Pangot de Souza, 	1080- 

Capareina - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horánc 
normal de expediente. 

Capanenia-R., 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriata • Pregoeiro 

Prefeitura 51uni0,ai.  de 
a r 	 Capanema 

Esteta 

PORTARIA 578012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇXO: 004 • MODALIDADE - Condie 
Considerando que o procedimento lidatório esta de acordo com 191 n° 8666193 e suas alteraabes, 
especialmente em sau addgo 43, homologo o Edilal de Dailagáo modaldade Con& n°0042014 e Adjudica, 
objeta 	CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 0810112014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PAROUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, Em compliment° ao disp sio no arL109, parágrafo 1 da 
lei 8.668, de 21 de ¡unho de 1993, terna-se albe° o resultado da Ida* em epígrafe, apresentando 0(01 
vencedorte V oelo taile,io mand pree° oor Irena 
renre of 	 LLie 	Nem 

RESTAURANTEGRUHN LTDA 	 i 	il 
Valor total dos gaskt co a licilasáo modádade Can le N°00412014, RS 35,000,00 (Dina e Cinco Mil 
Reist 
Homologo a presentelicaagao, 

CAPANEMA,07 de feverdro de 2014 
UNDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Municipat - de 
Capanema 

PORTARIA5719/1101. 
TERMO DE NONIOLODAD,AO 

LICRA9A0i 001 • MODALIDAOE - Pree.> 
Considerando que o procedirner. ikeatano esta . acordo corn Is] ns 605.1 e was aanneem 

'A'OtS'I'aelnE.TT,rs rE%c2ératr,,,,°,,,t,,zs'rlátrtz'st,:.7g2sn.°=.1..°,tt 
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CAPANEMA, 12 de levereiro .2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

PREFEITAMUNICIPAL 

1 	Prefeitura niunteipa( ck 	IIIIRITIDAIIIIICOISL SE 
.1 

CAPANEMA  .:,..- 	Capanema 	_ 
ott.td.t.omfotrt,  

islmácipo de Capanema -Estado do Paraná 
Av Parigot de Sotaa,1080- Oaponena - Paraná- Centra. 

PUBLICOO TRIMMAL REP.: PROÃO PREENCLIL I  sr  036213 
OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL PARA USO 140 SISTEMA DE 
ILUMINAÇA0 PÚBLICA EM RUAS E AVENIDAS DA CIDADE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. Pennanamminaltendos a demmspregos homologados .08 de Agosto de 2013  

Gab.]  PehpoCIptimi 
Pregoaro 

DECRETO N° 5625)2014 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Abre Créditos Adicionals Especiais e flaplementams no valor do R$ 
5.212.204,25. 

LINDAMIR MARIA 	DE 	LARA DENARDIN, 	Prefeita do Município de 
Capanema, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal n° 1995/2014 e na Lei Pederal n° 4.320/69, 

DECRETA: 

Artigo 1° • Ficam aberlin os  Crédit.  Adieonais Especiais e Suplementares 
110 valor de R$ 5.212.204,25 (cinco milhões duzentos e doze  uit  duzentos e 
quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme classiiiegmáo funcional 
programiting RboiXO: 

DROÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROJETO: 12.361.12011-103 - CONSTR. CENTRO EDUC. EM PERIODD INTEGRAI, 
CONTA/ELEMENTO: 0561 - 4490,51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FORTE RECURSO: 139 -  CV  ANDE PROCESSO 23400010095201316- CONSTR 
CENTRO EDUC. EM PERIODO INTEGRAL.  EX  CORRENTE 
VALOR, R$ 3.534.000,00 (recurso por exasso de arrecadaçáo) 

6125 Am 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: L2.361.12012-102- AT1V DO ENS FUNDAMENTAL MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO, 0741 - 449002.00,00 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO, 142 - ANDE/PAR 201302224/ 13-AQUIS MOBILIARIO-  EX  CORR 
VALOR: R$ 80,504,80 )aculeo pOT excesso de ertecadgeo) 

óRclAo: 07.00-13ECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE, L2.365.12022 118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONDI/ELEMENTO'. 0961 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FORTE RECURSO: 141 -  ENDE  MODULO  ED.  INFANTIL MA  NUT  -  EX  ANT 
VALOR, R$ 100.000,00 (recurso por superáva Tinne:cao) 
CONTA/ELEMENTO: 1001 - 3390.39.0000 -  OUT SERV  TERC - P JURIDICA 
FORTE RECURSO, 191 -ANDE MODULO  ED.  INFANTIL  MANUT  -  EX ANI'  
VALOR: RE 75.009,20 (meun:0 Irr superável finauseiro) 

óRGAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE, 12.365.12022-118 - EDUCAÇÃO  INFAMER  
CONTA/ELEMENTO: 1002 - 9420.93.0000 - INDEMZAÇOES E RESTITUIÇÕES 
P RECURSO: 136-CV ENDE  700315 CONSTR UND  ED  INFANTIL  EX  ANT E CORR 
VALOR, R$ 129.569,56 )recurso por  su  perient an.ceiro) 
VALOR: R$ 630,69 (recurso por excesso de armgednek) 

óRDAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE, 12,367.12012.106 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
CONTA/ELEMENTO: 1111 - 4490.52.00.00 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
F REC. 140-ANDE-01 ONIBUS ESCOLAR A APAE/EMENDA 19630006 -  EX  ANT 
VALOR, R$ 132.000,00  (reut.°  por excesso dc rats.dação) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO, 10.301 1001 1.095 - COSTR/AMPL/REFORMAS UNID BASSAODE 
CONTA/ELE  MEMO,  1621 - 4990.61.00.00 - OBRAS I, INSTALAÇ068 
E DE RECURSO: 500 - CONSTR  ABS  SAO CRISTO/AO.  EX  CORRE ANT 
VALOR, RS 326.400,00 (roem s° por caricsou dc arotantaito) 
VALOR', 81 600,00 irccomo por euncrEvit financesu) 
F DE, REc0u930: 500 - AMPL o  ss  Ar ARRCRA F. LOTT • ER CORRENTIs 
VALOR: RS 130 050,00 (resinso por  exces.,  de nrreenda00 

ÓRGÃO: 09.00-sEcRETARIA DE  BAUD&  
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE FIACIDE 
PROJETO, 10301.10011.095 - COSTR/AMPL/REFORMAS UNID  BAS  SAUDE 
CONTA/ELEMENTO: 1622 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTMAÇOES 
PONTE RECURSO: 327 -  CV  SESA - CONSTR. UN1D. MS, DE SAÚDE NO BAIRRO 
SANTO EXPEDITO  EX  CORRENTE 
VALOR: RE 622.940,00 (recurso por excesso de arrecndagdo) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇOES 	R$ 5.212.204,25 

Artigo r - os reent..oe nacessários por 	cobertura do crédito de que trata o 
Migo anterior, serio oriundos do Sup.unvit Fl/uwenn a da Excesso de 
Arrecathaffin, bouSseine o premie no parligrafu 1° do  art.  43 da Lei Pede  rel  
I 32 0/64 de I7/03/69 .  

Super ivi t Finenceir o 2013 - Fonte 500 	 R8 	81.600,00 
Supertvit Financeiro 2013 - Ponte 141 	 RN 175.000,20 
Superávit Fineueeirc 2013 - Ponte 136 	 011 129.569,56 

EXCESSO ARRECADAÇA0 PONTE 1,16 	RECEITA 132E01.0502.16 RS 	630,69 
EXCESSO ARRECADAÇA0 PONTE SOO 	REC.E1TA 2921.01.02.00.00 R$ 	316:400,00 
EXCESSO ARRECADAÇA0 FORTE 500 • RECEITA 1031 01 0300 00 RS 	130 050,00 
EXCESSO ARRECADACAO FONTE 327 	RECEITA 247201,99.0100 RS 	612,140,00 
EXCESSO ARREICADAÇA0 FONTE 139. IJECErrA 0471 Dl 017.00 00 ES 3334.000,00 
EXCESSO ARRECADAÇAO PONTE 140 	RECEITA 2471.02.08.00,00 RS 	132 000,00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FOME 141 	RECEITA 2.172.01.00.00.00 as 	80.504,80 

Artigo 3° 	Este 	Decreto entrarta em vigor na  doler  de Stla publicaçáo, 
revogadas as disposições em contrarie. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 13 
dias do  mee  de fevereiro de 2014. 

Vibion José Borowski 	 Lindamir Maria de Uitnam...dir, 
Socreterio de Administre.6110 	 Prefeita Municiped 

Pre eítura Yuniciparcie 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 014(2014 
Pregão No 001/2014 

Data da Assinatura. 12/02/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	)C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE *CAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DE CAPANEMA • PR, 
Data Inicial de vigência 12/02/2014, data final de vigência 11/02/2015, 
Valor total. R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais), 

Indut Maria de laca Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipalá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 01212014 
Convite 001/2011 

Data da Assinatura: 07/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS 
INSTALAÇÕES D0 PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA • PR. 
Data inicial de vigência 07/02/2011, data final de vigéncia 06/08/2014, 
Valor total: R$ 35.000,00 (Trinta e Circo Mil Reais), 

Lindamir Nana á Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 013/2014 
Pregão N° 001/2014 

Data da Assinatura 12/02/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDUSTRIAL MULER E PRE MOLDADCS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR, 
Data Inicial de vigência 12/02/2014, data final de vigincia 11102/2015. 
Valor total: R$182.900,00 (Canto e Oitenla e Dois II e Novecentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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CONTRATO N° 012/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA RESTAURANTE 

GRUHN LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 07.703.037/0001-25, situada a R TAMOIOS, 564 1° ANDAR -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)MARLI GAIO GRUN, inscrito no CPF n°041.228.079-56, residente e domiciliado 
em CAPANEM/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Convite N° 004/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2014 NAS 
INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°004/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 35.000,00(Trinta e Cinco Mil Reais), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES 
REFEIÇÕES: - CAFÉ DA MANHÃ 
COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM 
LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM 
PESUNTO E QUEIJO, FRUTAS; 

- ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ 
BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO 

RESTAURANT 
E GRUHN 

UN 2.000,00 17,50 35.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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BOLONHESA, GALETO ASSADO, 
MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE 
CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE 
TOMATE, SALADE REPOLHO COM 
CENOURA, SALADA BETERRABA E 1 
REFRIGERANTE LATA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços serão prestados no dia 08/03/2014, durante todo o dia, no Parque de 
Exposições de Capanema - PR. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 6 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado n 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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LIN AMIR MARI DE LA 
PREF ITA MUNICIPAL 

aAi RDIN Af ARLI G IO G N 
RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Testemu 

OME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPA MA, 07/02/2014. 

NOME: G'bfi Arnaud Huber 
CPF: 555/.119.90-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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0 TERMO ADITIVO ao Contrato n. 009/2033, 	que 	ene. sI 
celebram de um lado a MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PARA6) a de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Capanema, COM sede na 
cidade de Capanema, Estado do Para., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfelic 	(CDP1) 
sob o C 75 972760/0001-60, nesta ato representada pela Prefe, Munmpal abaixo 	ssinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 0 ENARDIN Inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 ablexo insynade doravante designado CONTRATANTE, e da 
outro lado a ssipresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa juddica de dir.° privado, R TAMOIOS, 
235 - CEP. 85760000 . BAIRRO SAN. EXPEDITO, insalta no ODE) sot, o n° 06338.2 0/0001- 
)0, neste ato per seu representante legal, ELISEU BUDICE CAF. 204 934 439.72 ao fim 	sssnado, 
daravante design ada CONTRATADA, estando as passas stockas as normas da Lel 8666/93 e suas 

ftera0BeS subsequentes, ajustam 
clå iss 

o presente Contrato, em decorrência do Edital P 	
0

eg. n • 
01/2013, mediante as seguintes 	ulaS e condibes. 

da 	Edital 	de 	IcItacêo. CLAUSULA PRIME1RA • Contrato finna, em 	/2013, 
	dias, Modalidade ,e0010 n.° 001/2013, entre as partes mima identificadas, para ÇONTRATAÇA0 DE 

EMPRESAS PARA PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO 
MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS DUCLEARIZADAS CevIdo å nec sssdado, 
fica renovado o contrato para mals I (um) ano, e o valor real listado para Ra 3,i0 o KM rodado,
conforme offoo prolOCssado dia 015/12,2013 soa o re 62300 
lm Cesule. do exidiessuire. 

a Mans 
3 ,UGEACO GRANDE 
	
ACSEBASTiA0 rieRieri0 

NOSSA SENHORA 00 CARMO. SANTO ANTONIO. 	' 
SIEMENS, LINHA FILOMENA, OROADE 

XIX ],340,00 3.. 

4 PORTO MOISÉS LUPION. RESSACA DO SANTO ANTONIO 
SAN, CURA CAAIDJI SAO LUIZ 

KM 2a 000 CO 3 18 

5 SMITA ANA NOVA VENEZA, PAVA° sk LUIZ. CAMBUI 
PELO ASFALTO NOVO, CIDADE 

KM 21800,00 3 10 

I LINHA CURIDEUNA CAMBUI, 5A0 FRANCISCO 
ENGENHEIRO ANT° CIDADE 

KM 1)200,0,3 3,18 

4 
17 

LINHA BONITA, LINHA CARBONE.LBINAGAUCHACIDADE  

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA VOLTA PARA 
RESSACA, SA0 LUIZ CAMBUI sAo FRANCISCO, 010000 

KM 10.920,00  
17 000,00 

3,18  
3,18 

CLAUSULA SEGUNDA. Devido e compra de alguns &obs pelo Aluncfp/0 de Capanema - PR, 
algumas roas serao caneladas durante a vigência do contrato 

CLAUSuLA TERGLIRA, As demals deus'« de cent et. ocielnirlo, nio atingidas por ente 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por azam estarem aJustadas finam o presenta an 02 (duns) Ma de igual teor e forma na 
presença das testemenbas abalo 

capanernal2/1W2014 

1.10121CAFANEMA 	 SNIKA° SENTINELA LEDA 
iMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU DIV. 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura 3viunietpat de 
Capanema 

celebram de urn lado o MUNICP10 DE CAPANENA- «PrEAN.4 e de 
oss. lado a ampra. VIACAO IGUACU noa 

PeloImmuna m..ner. particular Dua firma de um lado, Mu msspio de Capaneme, com sede na 
...e de CaEstado do Paranå, inscrita no Cadastro Nacional de Psssoa Jur.ca (CDP1) 
seb c iss 75 972 760/0001-60, neste ato reprasentada pala Prefe, Municipal abanto assinado, 
dom ante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDI N, inscrita 
no CPE/MP soba 990 254 13963 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
oulio lado 	aempresa VIACAO IGUACu LTDA, p.soa jublen de oremo pnvado, R mo DE 
JANEIRO, 	791 	CEP 	85760000 	. 	BAIRRO 	CENTRO, 	insonta 	no CNEJ 	sob o 	nn 
OS 334 035/0001.43,neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	SIIGICLEI 	SARIOUJ 
CAF.027 62B 77670 ao firn assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
supens as norm. da Le 13 666/93 o suas eles sobseseentes, ajustam o presenta 
Contrato, emdecorrênca do Edital Prag. C 001/2013, mediante as .10iMiss  clausulas e 
con.gOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA 	• Contra, Bonad° em 	14/02/2013, objeto do Edltal de lIcItagêo, 
Modalidade Pregoo n? 00112013, entre, as passas a., identsscadas, para CONTRATAÇA0 DE 
EMPRESAS PARA PRESTACAO DE SERVI005 DE TRANSPCRTE DE ESTUOANTES 00 INTERIOR DO 
AILINICIPIO ATE AS ES DIVAS DA CIDADE E ESCOLAS DuCLEARIZADAS Oevido å necessidade, 
TO renovado o contrato para mais I (um) ano, e o valor reajustado para R$ 3,18 o 1,1 rodado, 
ronfirrne oficio prssecoiado dm 05/ 1 z no :, seb n ra 62,0 1e, 

kav nrceoldeem,e 	 tvie, e -Cv enl 	arlie 7.,,,,  

ARECHAL LOTT, vAROEM BON,. ESTRELA UD OESTE 
.ROAZUL ALTO PARADAS PiNNFRO CRISTO REI 
MADE 

KM 2/ 00000 ala 

ARECHAL Loss LINNA ESMERALDA DUAS BARRAS 130m 
• ET IRO SANTA TER... CRISTO REI, CIDADE 

Km 22 q00 00 3,10 

• GA ALEGRE. LINHA UNA°, LINHA RIOGRANDPISE, 
OLTA GRANDE cRssTOREI LAGEACOSIGReHO,LeHA 
e ,A SENHORA DO CARMO CiDADS 

22400,00 3,18 

•INHEIRO ALTO PIN... LINNA SPABAUVA, 	
MACE 

 00S 
•ORCOs sAOSEBASTA0 LAGEADO TIGRINHO 	ADO 

ISANDE PiNDERO 

23 4.00 JO 

• AS BARRAS
AINNEiRo  

LINNA ESMERALOA VACA BRANCA, BOM 
• ETIRO  

15400.30 .18 

RIST° REJ oNHA 90 .ose BARRA.. SII,ENS UNHA 
NJA VISSA, DN, SANTA TEREZiNHA LINHA SAN, 

AR. CRISTO REI 

KM O 00000 310 

15 ARECHAL LOTT, LINNA ESMERALDA LINNA OSIS IRALSOS 
STRELA Do oesTE. AL. PARADAS 

10 100,00 ta 

CLAuSuLA 	Devido a compra de alguns enlbus 	elo Municiplo de Capanema - PR, 
ser. ig, mas rotas ser. canceladas durante a algen, do contrato 

CLAUSULA TERCEIRA 	As demais clausulas do contrato onstnáno, nåra atingidas 	or este 
o, penmartecem inalteradas. 
ass, estarem aiustarlos *namn n namnge em to adua) alas de i ml teer • fama na 

ca das testemunhas GOM». 

-.vårarna 11/12/20,4 

MUNICIPIO 05 CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 	 SIDICLEI SARIOLLT 

TESTEMUNHAS 

Preftitura Municipal de Capanema-Estado do Paranä 
. 

Av, Panga de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 00612014 

, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do klå, torna público que realizara 

Processo Licitatóho, nos termos a seguir 

Modalidade, Pregão Presencial n° 00612014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menar preço por ITEM, 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE LABORA'IORIO ESPECIALIZADO PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

Abertura das propostas.  09:00 {mas do dia 37 de Fevereiro de 3014 

Local, 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av, 	Parigot de 	Souza, 	1080- 

Capanema - Paraná - Centro, 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horáric 

normal de expediente. 

Caoeina-R., 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipidaiu - Pregoeiro 

, 	• 
w 1L 	Prefeitura YunicípaC de 

Cayanema 

PORTARIA 578612014 
TERMO DE NOMOLOGAÇÂO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇAO: 004 • MODALIDADE • Consite 
Considerando que o proceamento boken° esta de acordo com lei n° 8666193 e suas aXeraçöes, 
espeaalmenle em seu artige 43, homologo o Edital de Uetlaçâo modalidade Constle n°00412014 e Adjudico, 
objap 	CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 0E32014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no at.109, parágrafo 1 d 
lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se Public° o resultado da licilaeão em epigrale, apresentando °Ni 
vencedortesVoelo agad° mena mc° por Iem: 

Fariesega _Md 	Ilem 

RESTAURANTE GRUHN LIDA 	 1 	11 
Valor total dos gasta com a Licilaçào modalidade Convile N°00412014, R$ 36.000,00 (Trinta e Cinco Mil 
Reale). 
Homolog° a presenle licitag5o, 

CAPANEMA, 07 de feverdra de 2014 

UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

`t.  le  7, 	 Prefeitura YunicfpaC de 
Capanema 

PORTAR, 544r014 
TERm0 DE HOMOLOGACAO 

LICRACAO• 001 • MODALIDADE • Prag. 
corssilerando quo o procedimento lIceattno ode ss  anordo com le ris 8060103 e 9181 inC,601. 

Zjekt 8 E 72A seu' 22 ,2 è Påtr,,°;:: g taStg WArArrj.L.N7grAVD=CIAZA 
E SECRETARIA DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIOOS URSAIROS OE CAPANEMA . PR Em eurnissimento ao 
Oss°, no art_109. paraprafo Ida Ld seas. de 21 dessnho de 1903 lorna•se pass.° resulIodo Eloledas. i 

 NOU641, DALE E 	.410 0 	0 LTDA 	 , J e 
C ARTEEMOSOE CIMENTO LTOA - 	 - 

valor totel o• pastos coa • Lassa. mosslidade Remo Nr OplRO 4 	0.00.usen os e Trave MI 
• TranitosRaaN) 
Norna.° a premie licitagao, 

CAPANEMA 12 de kvm, de 2014 
LINDAMIR MARIA DE URA OENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura niunkipaC ck 	PRIMMILDAUXIGNI OS 

Capanema 	CAPANEMA Capanema 
noumenteeim..h.., 

Mmatiode Capanema -EstadodoParanå 

Ao Portot de Souta,1080- Capanema - Pannå - Chntro 
PUEUXAÇÃO IRIMESIRAL REP: PROOPRESSNCIAL N.036213 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AgursiçAo DE MATERIAL PARA 000 NO SISTEMA DE 
ibumifigAo PÚBLICA ELI RUAS E AVENIDAS DA CIDADE E INTERIOR 00 MUNICÍPIO DE 
CAPANELIA PR, Perrasoceeminalterados OS demais mos homologados em 03de Agosio de 2013 

Gabnel Felipe Cp=  
Koner°  

DECRETO N' 5625/2014, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Abre Créditos Adielonab3 Et:pedals e deplementaros no valor de RN 
5.212.204,25. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 	Prefeita do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, corn base mo 
Lei Municipal n° 1495/2014 e na Lei Federal n°  4.320/61. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam aberloa os Créditos Adicionais Especiais e Suplementares 
no valor de R$ 5.212.201,25 (cinco milhões, dosemos e doze mil, duzentos e 
quatro reate e Vinte e cinco centavos), conforme classificação funcional 
pre/utmalt ice abaixo, 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROJETO: 12.361.12011-103 - CONSTR. CENFRO EDUC, EM PERIODO INTEGRAL 
CONTA/ELEMENTO 0561 - 4490.51.00.00 -OBRAS E INSTALACOES 
FONTE RECURSO, 139 - CV  ENDE  PROCESSO 23400010045201316- CONSTR. 
CENTRO EDUC. EM PERIODO INTEGRAL  EX  CORRENTE 
VALOR: RS 3.534.000,00 (recurso por eXCeS, de arrecadaçÃo)  

OROAD:  07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.12012.102 -ME/ DO  ENS  FUNDAMENTAL .. MANUTENÇÃO 
COMA/ELEMENTO: 0741 - 449052.00,00 - EQU1P E MATERIAL PERMANENTE 
FOME RECURSO: 142 - FNDE/PAR 201302224/13.AQUIS MOBIUARIO.EX CORR 
VALOR: RS 80.504,80  {mauve  por excesso  dr  anreadaeio) 

CM.0/33: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07,01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.12022.118 - EDUCAÇÃO  INPÅ=  
CONTA/ELEMENTO: 0961 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 141 -  ENDE  MODULA  ED.  INFANTIL MANUT -  EX ANT  
VALOR: 110 100.000,00 (recurso por sup:Invit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 1001 - 339039.00.00 - OUTSERV TERC - P JURIDICA 
PONTE RECURSO: 141 - FNDE MODULO  ED.  INFANTIL MANUT ..  EX ANT  
VALOR: R$ 75.009,20 (recurso por supare:ni financelm) 

6ROÃO: 07.130-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE' 12.365.12022.118- EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENDO: 1002 - 4120.9300,00 - INDENIZAÇÕES E RESTTTUIÇOES 
P RECURSO: 136-CV PNDE 700345 CONSTR (1NE)  ED  INFANTIL  EX ANT  F CORR 
VALOR 115 129.569,56 (recurso por superavit finaucetro) 
VALOR RS 630,69 /recurso por excesso de arrtmletec) 

ÖRGAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATNIDADE: 12367.12012-106 - MA NUTENÇA0 DA EDUCAÇÁO ESPECIAL 
CONTA/ELEMENTO: 1111 - 4490.52.00.00 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
P REC: 110-ENDE-01 ()MEUS ESCOLAR A APAE/EMENDA 19630006 •  EX ANT  
VALOR: RS 132,000,00 (1,111110  Dur  esse.° de ormaidi.,) 

ÓRGÃO, 09.00-SECRETARIA DE  MODE  

UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE 3A60E 
PROJETO, 10.301 10011.095 -COSTR/AMPL/REEORMAS UNIE)  HAS  SAINJE 
CONTA/ELEMEN•11, 1620- 4490.5300.00 - ORNAS E INSTALAVOES 
F DE RECURSO, 500 -CONSTR UBS 1140 CRISTOVA0 .  EX  CORR E  ANT  
VALOR: R$ 326.400.00  (recess  por exacto de arrecodacito) 
VALOR, 81.800,00 (0.VV,6 Por LNIFass.1. neitteeesse4) 
E DE RECURSO,  500 - A MPL  Ilas  M ARECHAL  Lon-  EX  CORRENTE 
VALOR, RS 130.050,00 evonun por capes, de nrreradoein) 

ÓRGÃO: 09.00-0ECRETARIA DE BAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE  BAUD&  
PROJETO, 10.301.10011 095 -COSTR/AMPL/REFORMAS  LIM BAS  SAUDE 
CONTA/ELEMENTO: 1622 - 4490.5300.00 - OBRAS E 119STALAÇOEs 
FONTE RECURSO: 327 - CV SESA - CONSTR. UNID.  BAS:  DE SAÚDE NO BAIRRO 
SANTO EXPEDITO  EX  CORRENTE 
VALOR R8 6.22.110,00 (rccurac por excesec,  dc  ar mcadaçdo) 

TOTAL DE 8UPLEMENTAÇOES 	R$ 5.212.204,25 

Artlgo P - Os  metras.  necessårios para cobertura do crédito de que trata o  
artige  anterior, serie edil dos do Superavit Financesn e do Excesso de 
Art-cc/ek/em, conforme o previsto no ptutgralb J°  du am.  43 da  Len  Federal 
4.330/61 de 17/03/69 • 

Supexåvit Financeiro 2013.  Fon!,  500 	 08 	81.600,00 
9uperivit Fin...eho 2013 • Fonte 141 	 R$ 175.009,20 
Super:rivit Financeiro 2013 • Fonte 136 	 Re 129.569,56 

EXCESSO ARRECADAVA0 FONTE 136. RECEITA 192.801 05.02 16 R$ 	630,69 
EXCESSO ARRECA  DAVAO  FONTE 500 	RECE1TA 2421.01.02,00.00 00 	326 900,00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FOME 500 	RECEITA 2421 01 03,00 00 R$ 	130.050,00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 327 	RECEITA 2472.01.99.01 00 R$ 	622.440,00 
EXCESSO ARRECADAÇA0 1,06116 139 - RECIOTA 2471 02 07 00.00 115 3534 000,00 
EXCESSO ARRECAEACAO FOME.  140 	RECEITO 24710208.0000 R$ 	132.00000 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 142 	RECEITA 2971.02 10,00.0015 	80.504,80 

Artigo 3° 	Este Decreto entrará dm visor  ss dras  de em publicagno, 
revogadas as disposigues era contritrio. 
Oabalete de  Prekärt  do Municipio de Camaienza. galado do Painne.  avs  13 
dias  du  mée de fevereiro de 2011. 

Vllson dosa Borowsk1 	 Lindamir Maria de Lara Denmdfon 
Neoretario de Administraello 	 Prefolta MunicIpal 

1 

Pre kura liluníciyaCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2014 
Pregêo N° 001/2014 

Data da Assinatura: 12/02/2014, 
Contratante: 	nicipio de Cap nema•Pr. 
Contratada: 	JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA 050 DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 12/02/2014, data final de vigência 11/02/2015. 
Valor total: R$ 33.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais). 

Lindan Malla da Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura unícpafde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 0124019 
Convite AP 004/2019 

Data da Assinat/ra 07/02/2019, 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 08/03/2019 NAS 
INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA PR, 
Data Inicial de vigência 01/02/2019, data final de vigência 06/08/2014, 
Valor total: R$ 35,000,00 (Trinta e On co Mil Reais). 

Adam Mana de Lara Dana rdin 
Prefeita Municipal 

PrefeituraYuniciya[ck 

Cayanema 

EXTRATO DE CCNTRATO N° 013/2011 
Pregão N° 001/2011 

Data da Assinatura: 12/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 12/02/2019, data final de vigência 11/02/2015. 
Valor total: R$ 182.900,00 (Cento e Oitenta e Dois Mil e Novecentos Reais). 

Lindamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 
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